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EMENTA: APELAÃÃO - AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - RESPONSABILIDADE
CIVIL DO FORNECEDOR - SERVIÃOS MÃDICO VETERINÃRIO. PROCEDIMENTO DE CASTRAÃÃO EM CÃO
(OVARIOHISTERECTOMIA) - FALHA NA PRESTAÃÃO DO SERVIÃO - RELAÃÃO DE CONSUMO -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MATERIAL CONFIGURADO - DANO MORAL PRESUMIDO -
ABUSIVIDADE DO PROTESTO INDEVIDO.
A responsabilidade civil do mÃ©dico veterinÃ¡rio, enquanto profissional liberal, Ã© subjetiva, mas a do
estabelecimento (ClÃ­nica VeterinÃ¡ria), por se tratar de pessoa jurÃ­dica fornecedora de serviÃ§os, Ã© objetiva, nos
termos do artigo 14 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor.
Constatado, por meio de laudo de ultrassonografia, que o procedimento cirÃºrgico de castraÃ§Ã£o
(ovariohisterectomia) nÃ£o foi realizado com Ãªxito, resultando na permanÃªncia de estruturas ovarianas e
subsequente quadro clÃ­nico de cisto e infecÃ§Ã£o uterina, resta caracterizada a falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o.
A condenaÃ§Ã£o por danos materiais, baseada em orÃ§amento detalhado de clÃ­nica diversa, Ã© razoÃ¡vel e
proporcional, refletindo o custo necessÃ¡rio para reparaÃ§Ã£o do vÃ­cio. O dano moral decorrente do sofrimento e
angÃºstia do tutor do animal, somado Ã  inscriÃ§Ã£o indevida, deve ser mantido, observando-se os parÃ¢metros de
razoabilidade e proporcionalidade.

APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.25.427643-9/001 - COMARCA DE RESPLENDOR - APELANTE(S): CLINICA
VETERINARIA MASTER VET LTDA - APELADO(A)(S): JHONATAN NOGUEIRA DA SILVA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 16Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. MARCOS HENRIQUE CALDEIRA BRANT
RELATOR

DES. MARCOS HENRIQUE CALDEIRA BRANT (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de ApelaÃ§Ã£o interposta por ClÃ­nica VeterinÃ¡ria Master Vet Ltda. em face da SentenÃ§a (documento
eletrÃ´nico 93), retificada documento eletrÃ´nico 95) proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Ãnica da Comarca de
Resplendor que, nos autos da "AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais e Materiais", proposta por Jhonatan
Nogueira da Silva, julgou parcialmente procedentes os pedidos, nos seguintes termos:
"Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados por Eduardo Mendes da Silva em face de ClÃ­nica VeterinÃ¡ria Master Vet Ltda., para: 1.
reconhecer a falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o contratado; 2. condenar a parte rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o
por danos materiais no valor de R$ 3.600,00 (trÃªs mil e seiscentos reais), conforme orÃ§amento de ID nÂº
9572219209; 3. condenar a parte rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, que fixo em R$ 5.000,00
(cinco mil reais); 4. declarar a inexistÃªncia do dÃ©bito representado pelo(s) tÃ­tulo(s) protestado(s) pela rÃ©,
relacionado(s) ao serviÃ§o objeto da demanda, devendo a requerida providenciar, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da intimaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a, a baixa do protesto eventualmente registrado em nome do autor, sob
pena de multa diÃ¡ria de R$ 200,00 (duzentos reais), atÃ© o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuÃ­zo da
adoÃ§Ã£o de outras medidas coercitivas cabÃ­veis.
O valor fixado a tÃ­tulo de danos materiais deverÃ¡ ser corrigido monetariamente a partir da data de
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emissÃ£o do orÃ§amento constante nos autos, com base nos Ã­ndices publicados pela CGJ/MG, e acrescido de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mÃªs, a partir do referido documento, jÃ¡ que se trata de responsabilidade
extracontratual. Esse critÃ©rio deve ser adotado, no que couber, atÃ© o dia 30/08/2024, data de entrada em vigor do
art. 2Âº da Lei nÂº 14.905/2024, nos termos do art. 5Âº, II, da aludida legislaÃ§Ã£o. ApÃ³s essa data, deve incidir a
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA, nos termos do art. 389, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Civil, e juros de mora pela
Taxa Selic, com deduÃ§Ã£o do IPCA do perÃ­odo, nos termos do art. 406, Â§1Âº, do CÃ³digo Civil. O valor fixado a
tÃ­tulo de danos morais deverÃ¡ ser corrigido monetariamente a partir do arbitramento, conforme sÃºmula 362 do
STJ, com base nos Ã­ndices publicados pela CGJ/MG, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mÃªs,
a partir do evento danoso, nos termos da sÃºmula 54 do STJ, jÃ¡ que se trata de responsabilidade extracontratual.
Esse critÃ©rio deve ser adotado, no que couber, atÃ© o dia 30/08/2024, data de entrada em vigor do art. 2Âº da Lei
nÂº 14.905/2024, nos termos do art. 5Âº, II, da aludida legislaÃ§Ã£o. ApÃ³s essa data, deve incidir a correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria pelo IPCA, nos termos do art. 389, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Civil, e juros de mora pela Taxa Selic,
com deduÃ§Ã£o do IPCA do perÃ­odo, nos termos do art. 406, Â§1Âº, do CÃ³digo Civil. Em razÃ£o da sucumbÃªncia
majoritÃ¡ria da parte rÃ©, condeno-a ao pagamento das custas processuais e dos honorÃ¡rios advocatÃ­cios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, nos termos do artigo 85, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil."

      Em suas razÃµes recursais (documento eletrÃ´nico 96, a RÃ©/Apelante, alega preliminarmente, a inÃ©pcia da
petiÃ§Ã£o inicial quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais, sob o argumento de que o Autor/Apelado
teria formulado pedido genÃ©rico sobre danos cujas consequÃªncias jÃ¡ estavam sedimentadas no momento do
ajuizamento, impossibilitando a apuraÃ§Ã£o do an debeatur e prejudicando a defesa. No mÃ©rito, aduz: a) que
inexistiu falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o mÃ©dico veterinÃ¡rio, haja vista que a tÃ©cnica adotada (histerectomia)
Ã© uma modalidade cirÃºrgica de esterilizaÃ§Ã£o, e a decisÃ£o de nÃ£o remover os ovÃ¡rios estava ligada Ã s
intercorrÃªncias cirÃºrgicas e ao risco de vida do animal, tese corroborada pelo AcÃ³rdÃ£o nÂº 40/2023 do CRMV-MG
(ID 10134449885); b) que o acÃ³rdÃ£o julgou improcedente a denÃºncia Ã©tica contra a mÃ©dica veterinÃ¡ria
responsÃ¡vel; b) que nÃ£o hÃ¡ nexo causal entre a cirurgia realizada em janeiro de 2021 e o aparecimento de cisto e
infecÃ§Ã£o em dezembro de 2021, sendo inverÃ­dica a alegaÃ§Ã£o de que a falha do procedimento causou as
intercorrÃªncias tardias; c) que o protesto dos tÃ­tulos (ID 9438305239) constituiu exercÃ­cio regular do direito, pois
se deu em razÃ£o do inadimplemento de dÃ­vida referente a um serviÃ§o (cirurgia) que ocorreu em janeiro de 2021,
sendo que o questionamento sobre a falha sÃ³ ocorreu em setembro/dezembro de 2021, apÃ³s o protesto; d) que os
danos materiais nÃ£o foram devidamente comprovados, por se basearem em meros orÃ§amentos (ID 9572219209) e
nÃ£o em notas fiscais ou recibos de despesas efetivamente realizadas, devendo, inclusive, ser considerados outros
orÃ§amentos mais modestos juntados pela prÃ³pria RÃ©/Apelante.  Com base nestes argumentos, requer o
conhecimento e provimento do recurso para, acolhendo a preliminar, extinguir o processo sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito quanto aos danos materiais ou, subsidiariamente, reformar a sentenÃ§a para julgar improcedentes os
pedidos iniciais de danos materiais e morais, invertendo-se os Ã´nus sucumbenciais.
      ContrarrazÃµes (documento eletrÃ´nico 102) defendendo o nÃ£o provimento do recurso e a manutenÃ§Ã£o
integral da sentenÃ§a.
      Ã o RelatÃ³rio. Decido.
      ConheÃ§o da ApelaÃ§Ã£o, eis que presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
      Cinge-se a controvÃ©rsia em aferir o acerto da sentenÃ§a que reconheceu a falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o
mÃ©dico veterinÃ¡rio (castraÃ§Ã£o de animal domÃ©stico), condenando a ClÃ­nica RÃ©/Apelante ao pagamento de
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais, alÃ©m de declarar a inexigibilidade do dÃ©bito que havia sido
protestado.
      PRELIMINAR
      DA INÃPCIA DA PETIÃÃO INICIAL
      A RÃ©/Apelante suscitou a preliminar de inÃ©pcia da inicial quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos
materiais, alegando a formulaÃ§Ã£o de pedido genÃ©rico em situaÃ§Ã£o em que o an debeatur (o direito Ã 
reparaÃ§Ã£o) e o quantum debeatur (o valor) deveriam ser certos e determinados. A argumentaÃ§Ã£o se apoia na
premissa de que os gastos (viagens, exames, medicamentos) jÃ¡ estavam consolidados no ajuizamento, e o valor da
nova cirurgia era conhecido (R$ 3.600,00).
      A preliminar de inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial somente se configura quando o vÃ­cio impede a compreensÃ£o da
controvÃ©rsia ou o exercÃ­cio da ampla defesa, conforme disposto no art. 330, Â§ 1Âº, do CPC.
      No caso em tela, a petiÃ§Ã£o inicial narra os fatos com precisÃ£o, qual seja: o Autor/Apelado levou sua cadela
Luna para ser castrada (ovariohisterectomia) em janeiro de 2021, o procedimento foi malsucedido, e exames
posteriores (dezembro de 2021, ID 9438319452) indicaram a presenÃ§a de ovÃ¡rios remanescentes, cisto e
infecÃ§Ã£o uterina, exigindo uma nova cirurgia, orÃ§ada em R$ 3.600,00
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(trÃªs mil e seiscentos reais), alÃ©m dos gastos pretÃ©ritos com medicamentos e exames. O pedido de
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais foi fixado como "valor a ser apurado no decorrer da presente demanda", mas com
indicaÃ§Ã£o clara dos elementos que o compunham (*gastos com viagens, exames, medicamentos e internaÃ§Ãµes
da cadela Luna*), alÃ©m do custo da nova cirurgia (estimado em R$ 3.600,00).
      Embora a petiÃ§Ã£o inicial tenha utilizado a fÃ³rmula genÃ©rica para quantificar os danos materiais, o "an
debeatur" foi claramente individualizado (falha na cirurgia de castraÃ§Ã£o) e os prejuÃ­zos potenciais foram
suficientemente delineados (gastos diversos e o custo da cirurgia corretiva). O pedido se tornou mais especÃ­fico
durante a instruÃ§Ã£o, quando o Autor/Apelado juntou o orÃ§amento detalhado (documento eletrÃ´nico 47) no
montante de R$ 3.575,00 (TrÃªs mil, quinhentos e setenta e cinco reais) arredondado na sentenÃ§a para R$
3.600,00).
      Assim, a individualizaÃ§Ã£o ocorreu, ainda que posteriormente, e a prÃ³pria RÃ©/Apelante exerceu o direito de
defesa de forma plena, impugnando todos os fatos e apresentando, inclusive, orÃ§amentos concorrentes.
      Portanto, nÃ£o houve prejuÃ­zo Ã  defesa. A DecisÃ£o de Saneamento (documento eletrÃ´nico 50), que rejeitou
esta preliminar, estÃ¡ em conformidade com o art. 322, Â§ 2Âº, do CPC, que preconiza a interpretaÃ§Ã£o do pedido
conforme a boa-fÃ©.
      Desse modo. REJEITO A PRELIMINAR DE INÃPCIA DA PETIÃÃO INICIAL.
       DO MÃRITO
      DA APLICAÃÃO DO CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA RESPONSABILIDADE CIVIL.

      A relaÃ§Ã£o jurÃ­dica estabelecida entre o Autor/Apelado (tutor do animal) e a RÃ©/Apelante (ClÃ­nica
VeterinÃ¡ria Master Vet Ltda.) Ã© inequivocamente de consumo, nos termos dos artigos 2Âº e 3Âº do CÃ³digo de
Defesa do Consumidor (CDC), pois se trata de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o remunerado.
      Em se tratando de uma pessoa jurÃ­dica prestadora de serviÃ§os, a responsabilidade por falha na prestaÃ§Ã£o
dos serviÃ§os Ã© objetiva, conforme o caput do artigo 14 do CDC. Essa responsabilidade independe da
comprovaÃ§Ã£o de culpa, bastando a existÃªncia do dano e do nexo de causalidade com o defeito na prestaÃ§Ã£o
do serviÃ§o.

      Nesse sentido jÃ¡ manifestou este Tribunal de JustiÃ§a:

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. MÃDICO
VETERINÃRIO. OBRIGAÃÃO DE MEIO. DESCUMPRIMENTO NÃO COMPROVADO. RECURSO DESPROVIDO.
- A responsabilidade da clÃ­nica prestadora de serviÃ§os veterinÃ¡rio Ã© objetiva, razÃ£o pela qual depende,
unicamente, da coexistÃªncia do dano, da falha do serviÃ§o e do nexo causal (art. 14, "caput" do CÃ³digo de Defesa
do Consumidor). Por outro lado, a obrigaÃ§Ã£o do profissional veterinÃ¡rio, porque de meio - e nÃ£o, portanto, de
resultado -, abrange a adoÃ§Ã£o das melhores diligÃªncias possÃ­veis para a concretizaÃ§Ã£o de um desenlace
satisfatÃ³rio, dentro do que seja, em contexto, razoavelmente esperado.
- No caso concreto, nÃ£o hÃ¡ que se falar na responsabilidade civil da clÃ­nica veterinÃ¡ria rÃ© quando carentes os
autos de provas de que houve erro de diagnÃ³stico ou tratamento inadequado ao animal de estimaÃ§Ã£o do autor.
- Recurso desprovido. SentenÃ§a mantida.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.23.204541-9/001, Relator(a):
Des.(a) Rui de Almeida MagalhÃ£es , 11Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 12/03/2024, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula
em 13/03/2024)

      A exceÃ§Ã£o contida no Â§ 4Âº do art. 14 do CDC, que prevÃª a apuraÃ§Ã£o mediante verificaÃ§Ã£o de culpa,
aplica-se somente aos profissionais liberais (a MÃ©dica VeterinÃ¡ria individualmente considerada), e nÃ£o Ã  pessoa
jurÃ­dica que explora a atividade econÃ´mica de clÃ­nica. Portanto, a anÃ¡lise do caso deve focar na
responsabilidade objetiva da RÃ©/Apelante.

      FALHA NA PRESTAÃÃO DO SERVIÃO MÃDICO VETERINÃRIO
      A RÃ©/Apelante sustenta que nÃ£o houve falha, alegando que a opÃ§Ã£o pela histerectomia (retirada do Ãºtero e
trompas, mas manutenÃ§Ã£o dos ovÃ¡rios) foi uma escolha tÃ©cnica de urgÃªncia durante o ato cirÃºrgico, devido a
intercorrÃªncias (aderÃªncia intestinal e maior perda de sangue) para nÃ£o colocar a vida do animal em risco, e que
esta tÃ©cnica Ã© uma forma vÃ¡lida de esterilizaÃ§Ã£o, conforme artigo tÃ©cnico que acompanha o recurso
(documento eletrÃ´nico 100).
      Ocorre que, conforme a narrativa dos fatos e o prontuÃ¡rio cirÃºrgico (documento eletrÃ´nico 39), o procedimento
pretendido era a castraÃ§Ã£o eletiva (ovariohisterectomia), que, por definiÃ§Ã£o, visa a remoÃ§Ã£o completa dos
ovÃ¡rios e do Ãºtero para evitar a reproduÃ§Ã£o e prevenir doenÃ§as hormonais.
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      O prÃ³prio prontuÃ¡rio registra a complicaÃ§Ã£o: "*HAVIA ADERÃNCIA INTESTINAL (...) E ADERÃNCIA DE
OVÃRIOS, OS QUAIS NÃO FORAM POSSÃVEIS SER RETIRADOS NO MOMENTO, AFIM DE EVITAR MAIORES
PERDAS DE SANGUE E COMPLICAÃÃES. DEVIDO A DESCOMPENSAÃÃO DO ANIMAL, O MÃDICO
VETERINÃRIO RESPONSÃVEL DECIDIU ENCERRAR A CIRURGIA, RETIRANDO O CORPO UTERINO E
TROMPAS."
      E mais adiante: "DEVIDO A PERMANÃNCIA DOS OVÃRIOS, FICOU CIENTE DE QUE EM ALGUM MOMENTO
O ANIMAL PODERIA DESENVOLVER CIO. AS INFORMAÃÃES FORAM REPASSADAS AO TUTOR."

      Apesar da alegaÃ§Ã£o de que a histerectomia Ã© uma tÃ©cnica de esterilizaÃ§Ã£o vÃ¡lida, o objetivo principal
do Autor/Apelado era o controle reprodutivo e hormonal do animal. A permanÃªncia dos ovÃ¡rios Ã© incompatÃ­vel
com o resultado integralmente esperado de uma castraÃ§Ã£o tradicional, e a prÃ³pria RÃ©/Apelante reconheceu que
isso poderia levar ao cio recorrente.
      O que se verifica Ã© que a cirurgia original foi incompleta, mesmo que por intercorrÃªncias tÃ©cnicas. O laudo de
ultrassonografia (documento eletrÃ´nico 16), realizado por outro profissional, confirmou a "permanÃªncia de estruturas
ovarianas", alÃ©m de um quadro de cisto e infecÃ§Ã£o uterina, o que demonstra que a intervenÃ§Ã£o realizada
nÃ£o proveu a seguranÃ§a e o resultado que o consumidor legitimamente esperava.
      O ProntuÃ¡rio registra explicitamente que "no trans operatÃ³rio ocorreu maior perda de sangue do que o previsto",
forÃ§ando a interrupÃ§Ã£o da ovariohisterectomia completa.
      Ressalta-se que o fato de o Conselho Regional de Medicina VeterinÃ¡ria (CRMV-MG) ter julgado improcedente a
denÃºncia Ã©tica (documento eletrÃ´nico 57) nÃ£o afasta a responsabilidade civil da clÃ­nica. A decisÃ£o do Ã³rgÃ£o
de classe avalia a conduta sob o prisma Ã©tico-disciplinar, ao passo que a esfera civil, especialmente em sede de
responsabilidade objetiva, se concentra na falha do serviÃ§o e na ausÃªncia do resultado esperado pelo consumidor.
Houve um defeito no serviÃ§o prestado (art. 14, Â§ 1Âº, do CDC) que ensejou a necessidade de uma nova
intervenÃ§Ã£o, caracterizando o dever de indenizar.
      Desse modo, a sentenÃ§a, ao reconhecer a falha, merece ser integralmente mantida neste ponto.
       DO NEXO CAUSAL E DO DANO MATERIAL

      A RÃ©/Apelante argumenta que a ausÃªncia de nexo causal, devido ao lapso temporal de 11 meses entre a
cirurgia (jan/2021) e o diagnÃ³stico das intercorrÃªncias (cisto e infecÃ§Ã£o uterina, dez/2021).
      Ocorre que o nexo causal nÃ£o estÃ¡ vinculado apenas Ã  infecÃ§Ã£o ou ao cisto, mas sim Ã  permanÃªncia dos
ovÃ¡rios remanescentes, que Ã© o fato gerador da cadeia de eventos subsequentes.
      A prÃ³pria RÃ©/Apelante, no prontuÃ¡rio, afirmou que a permanÃªncia dos ovÃ¡rios poderia levar ao cio
recorrente, o que de fato ocorreu em setembro de 2021, segundo a inicial. O cisto e a infecÃ§Ã£o uterina sÃ£o
consequÃªncias diretas ou indiretas da incompleta remoÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os reprodutores, que deveriam ter sido
retirados na cirurgia de castraÃ§Ã£o. A necessidade da nova cirurgia (para remoÃ§Ã£o dos ovÃ¡rios remanescentes
e tratamento da infecÃ§Ã£o uterina) Ã© a prova cabal da falha original.
      Portanto, o nexo de causalidade entre o serviÃ§o defeituoso e a necessidade de reparaÃ§Ã£o estÃ¡ perfeitamente
demonstrado pelos laudos e pela cronologia dos fatos.

      Quanto aos danos materiais, a RÃ©/Apelante impugna a condenaÃ§Ã£o de R$ 3.600,00 (trÃªs mil e seiscentos
reais) por se basear em mero orÃ§amento (documento eletrÃ´nico 47) e nÃ£o em comprovantes de despesas jÃ¡
realizadas.
      Ã fato que o Autor/Apelado juntou um orÃ§amento (R$ 3.575,00) para a cirurgia corretiva e tratamento, alÃ©m de
alegar outros gastos com exames e deslocamento. Ocorre que o dano material, neste caso, inclui o dano emergente
futuro e iminente, representado pelo custo da cirurgia necessÃ¡ria para corrigir o erro da RÃ©/Apelante.
      Uma vez reconhecida a falha no serviÃ§o, Ã© devida a reparaÃ§Ã£o integral dos prejuÃ­zos suportados pelo
consumidor, o que inclui o custo para restabelecer o estado anterior ou minimizar as consequÃªncias da falha,
conforme art. 6Âº, VI, do CDC.
      O orÃ§amento apresentado Ã© detalhado, emitido por uma clÃ­nica diversa, e o valor fixado se mostra razoÃ¡vel
para o custeio de uma nova cirurgia complexa (exÃ©rese de ovÃ¡rios remanescentes bilateral e exÃ©rese de
piometra de coto). A mera existÃªncia de orÃ§amentos mais baixos, apresentados pela RÃ©/Apelante (documentos
eletrÃ´nicos 41/42), nÃ£o impede a adoÃ§Ã£o do valor pleiteado pelo consumidor, que tem o direito de escolher a
clÃ­nica para reparaÃ§Ã£o do dano, especialmente apÃ³s a quebra de confianÃ§a com a RÃ©/Apelante.
      Desse modo, a SentenÃ§a, ao fixar o dano material com base no orÃ§amento apresentado pelo Autor/Apelado,
agiu com acerto, pois se trata de custo necessÃ¡rio para a reparaÃ§Ã£o do vÃ­cio na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o. O
dano material deve ser mantido.
       DO DANO MORAL E DO PROTESTO INDEVIDO
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      A RÃ©/Apelante alega que o protesto foi exercÃ­cio regular do direito, jÃ¡ que a dÃ­vida era pretÃ©rita ao
questionamento formal da falha do serviÃ§o. Sustenta, ademais, a inexistÃªncia de dano moral.
      Ã incontroverso que a cirurgia ocorreu em janeiro de 2021 e o protesto se deu em agosto/setembro de 2021
(documento eletrÃ´nico 14) referente a tÃ­tulos com vencimento em 09/07/2021 e 09/08/2021). O questionamento
formal e o diagnÃ³stico do problema ocorreram em setembro/dezembro de 2021.
      No entanto, o dÃ©bito que originou o protesto estava lastreado em um serviÃ§o defeituoso. Uma vez reconhecida
a falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, o tÃ­tulo de crÃ©dito correspondente perde a sua exigibilidade. O protesto de
tÃ­tulo inexigÃ­vel nÃ£o pode ser considerado exercÃ­cio regular do direito, constituindo ato ilÃ­cito que gera o dever
de indenizar, nos termos do art. 186 do CÃ³digo Civil.
      Ademais, no que tange ao dano moral, a jurisprudÃªncia tem reconhecido o sofrimento e a angÃºstia
experimentados pelo tutor de um animal de estimaÃ§Ã£o que padece em razÃ£o de um serviÃ§o veterinÃ¡rio
defeituoso, indo alÃ©m do mero aborrecimento. A cadela "Luna" foi submetida a um procedimento que nÃ£o
alcanÃ§ou o objetivo, teve que conviver com ovÃ¡rios remanescentes, infecÃ§Ã£o uterina e a necessidade de uma
nova cirurgia, gerando preocupaÃ§Ã£o e despesas para o Autor/Apelado, como se constata das diversas conversas
anexadas aos autos (documento eletrÃ´nico 40). Soma-se a isso o abalo de ter seu nome protestado por um dÃ©bito
que se mostrou inexigÃ­vel, o que configura dano moral in re ipsa.

      A SentenÃ§a fixou a indenizaÃ§Ã£o por danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Este valor atende Ã s
finalidades compensatÃ³ria e pedagÃ³gica da medida, com observÃ¢ncia aos princÃ­pios da razoabilidade e
proporcionalidade, considerando a gravidade da conduta (falha tÃ©cnica e protesto indevido) e a capacidade
econÃ´mica da RÃ©/Apelante, que Ã© uma clÃ­nica veterinÃ¡ria local. O valor arbitrado se mostra adequado e dentro
dos parÃ¢metros utilizados por este Tribunal em casos anÃ¡logos.
      A declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia do dÃ©bito e a condenaÃ§Ã£o na baixa do protesto sÃ£o consequÃªncias
lÃ³gicas do reconhecimento da falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o e da inexigibilidade do tÃ­tulo, devendo ser
mantidas.
      Pelo exposto, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO Ã APELAÃÃO, mantendo incÃ³lume a
sentenÃ§a objurgada.
      Considerando, o disposto no art. 85, Â§ 11, do CPC, majoro os honorÃ¡rios advocatÃ­cios sucumbenciais fixados
na origem para 12% (doze por cento) do valor da condenaÃ§Ã£o, considerando o trabalho adicional realizado em
grau recursal.
      Custas recursais pela RÃ©/Apelante.

DES. TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ MARCOS RODRIGUES VIEIRA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "<REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO>"
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